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CONTINUAÇÃO DA ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 012/2023 – 
REGISTRO DE PREÇOS 

Licitação número 990970 (www.licitacoes-e.com.br) 
 
 
Ao vigésimo quinto dia do mês de abril, do ano de dois mil e vinte e três, a Comissão 
Permanente de Licitação decide publicar a presente ATA, contendo os relatos das ações 
realizadas na sala localizada no 4º andar, do Edifício Sede do Sesc – Departamento Regional 
em Pernambuco, situado na Avenida Visconde de Suassuna, nº 265, Santo Amaro, Recife/PE, 
CEP: 50.050-540, onde os membros da Comissão Permanente de Licitação deram 
continuidade à reunião do Pregão Eletrônico SESC/DR-PE Nº 012/2023, através do sistema 
licitações-e, destinado ao REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO 
DE UTENSÍLIOS PARA OS RESTAURANTES E LANCHONETES, todos de uso profissional, 
com entregas parceladas, de acordo com as necessidades dos Restaurantes do Sesc 
Pernambuco, conforme as especificações técnicas  e condições constantes no TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXO I), observadas as demais condições estabelecidas no instrumento 
convocatório e seus anexos. 
 

 Analisada a documentação de habilitação e proposta comercial ajustada, encaminhadas 
em tempo hábil pela empresa ALPDV INFORMÁTICA E COMÉRCIO VAREJISTA 
LTDA, arrematante dos Lotes: 01, 02, 04 e 06, temos a relatar que os documentos 
apresentados atenderam às exigências dos subitens: 5.1 (habilitação jurídica), alínea 
“a” do 5.2 (qualificação técnica) e 5.3 (regularidade fiscal); do subitem 4.2 (proposta 
comercial ajustada), todos do edital; atendeu parcialmente as exigências da alínea “a” 
do subitem 4.2.5, uma vez que apresentou imagens dos produtos arrematados em vez 
de catálogos, para os Lotes: 04 e 06;  e nenhuma imagem e/ou catálogo para o Lote 01. 
 A Comissão de Licitação, em conformidade com o subitem 5.4.5 do edital, verificou a 
autenticidade e validade dos documentos emitidos pela internet, e constatou que todos 
os documentos são autênticos e estão válidos. Ademais, a empresa não enviou 
proposta para o Lote 02, solicitando em 22/3/23, sua desclassificação para o referido 
Lote. 
 

Desta forma, o valor da proposta foi arrematado/negociada da seguinte maneira: 
 

LOTE 

VALOR ARREMATADO NA 

SESSÃO DE LANCES 

(R$) 

CONTRAPROPOSTA 
PROPOSTA ENVIADA/NEGOCIADA 

(R$) 

1 62.000,00 NÃO 62.000,00 

4 49.000,00 SIM 
30.000,00 

(ACIMA DO VALOR DE 
REFERÊNCIA) 

6 117.000,00 SIM 44.928,00 

*AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS COMPLETAS DOS LOTES ESTÃO CONTIDAS NO ANEXO I DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 
SESC/DR-PE Nº 012/2023. 

 

Em 23/3/2023, considerando a solicitação de desclassificação da empresa ALPDV 
INFORMÁTICA E COMÉRCIO VAREJISTA LTDA para o Lote 02, conforme documentos 
anexos aos autos do processo; e consubstanciada no subitem 6.5.3 do edital, a Comissão de 
Licitação, decidiu DESCLASSIFICAR a empresa arrematante do mencionado lote e autorizar a 
Pregoeira a convocar a autora do próximo menor lance, observando a ordem de classificação, 
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a empresa B2G MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS, nova 
arrematante do Lote 02, conforme documentos anexos aos autos do processo. 
 

 Analisada a documentação de habilitação e proposta comercial ajustada, encaminhadas 
em tempo hábil pela empresa B2G MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 
E CIRÚRGICOS, arrematante dos Lotes: 02 e 08, temos a relatar que os documentos 
apresentados atenderam às exigências dos subitens: 5.1 (habilitação jurídica), alínea 
“a” do 5.2 (qualificação técnica) e 5.3 (regularidade fiscal); do subitem 4.2 (proposta 
comercial ajustada) e do documento mencionado na alínea “a” do subitem 4.2.5, todos 
do edital. A Comissão de Licitação, em conformidade com o subitem 5.4.5 do edital, 
verificou a autenticidade e validade dos documentos emitidos pela internet, e constatou 
que todos os documentos são autênticos e estão válidos. Ademais, a empresa não 
enviou proposta para o Lote 08, solicitando em 23/3/23, sua desclassificação para o 
referido Lote. 

 
Desta forma, o valor da proposta foi arrematado/negociada da seguinte maneira: 
 

LOTE 

VALOR ARREMATADO NA 

SESSÃO DE LANCES 

(R$) 

CONTRAPROPOSTA 
PROPOSTA ENVIADA/NEGOCIADA 

(R$) 

2 106.250,00 NÃO 106.200,00 

*AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS COMPLETAS DOS LOTES ESTÃO CONTIDAS NO ANEXO I DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 
SESC/DR-PE Nº 012/2023. 
 

Em 23/3/2023, considerando a solicitação de desclassificação da empresa B2G MEDICAL 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS para o Lote 08, conforme 
documentos anexos aos autos do processo; e consubstanciada no subitem 6.5.3 do edital, a 
Comissão de Licitação, decidiu DESCLASSIFICAR a empresa arrematante do mencionado lote 
e autorizar a Pregoeira a convocar a autora do próximo menor lance, observando a ordem de 
classificação, a empresa ALPDV INFORMÁTICA E COMÉRCIO VAREJISTA LTDA, nova 
arrematante do Lote 08, conforme documentos anexos aos autos do processo. Temos a relatar 
que a empresa atendeu às exigências do subitem 4.2 (Proposta Comercial Ajustada), e 
atendeu parcialmente as exigências da alínea “a” do subitem 4.2.5 do edital, uma vez que 
apresentou imagens dos produtos arrematados em vez de catálogos. Ressaltamos que não foi 
necessário o encaminhamento dos documentos de habilitação, uma vez que a referida 
empresa já havia encaminhado os referidos documentos, nesta licitação, estando todos em 
conformidade com as exigências do edital.  
 
Desta forma, o valor da proposta foi arrematado/negociada da seguinte maneira: 
 

LOTE 

VALOR ARREMATADO NA 

SESSÃO DE LANCES 

(R$) 

CONTRAPROPOSTA 
PROPOSTA ENVIADA/NEGOCIADA 

(R$) 

8 119.950,00 SIM 63.200,00 

*AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS COMPLETAS DO LOTE ESTÃO CONTIDAS NO ANEXO I DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 
SESC/DR-PE Nº 012/2023. 

 
 Analisada a documentação de habilitação e proposta comercial ajustada, encaminhadas 

em tempo hábil pela empresa DPMAX DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, 
arrematante do Lote 03, temos a relatar que os documentos apresentados atenderam 
às exigências dos subitens: 5.1 (habilitação jurídica), alínea “a” do 5.2 (qualificação 
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técnica) e 5.3 (regularidade fiscal); do subitem 4.2 (proposta comercial ajustada) e do 
documento mencionado na alínea “a” do subitem 4.2.5, todos do edital. A Comissão de 
Licitação, em conformidade com o subitem 5.4.5 do edital, verificou a autenticidade e 
validade dos documentos emitidos pela internet, e constatou que todos os documentos 
são autênticos e estão válidos.  
 

Desta forma, o valor da proposta foi arrematado/negociada da seguinte maneira: 
 

LOTE 

VALOR ARREMATADO NA 

SESSÃO DE LANCES 

(R$) 

CONTRAPROPOSTA 
PROPOSTA ENVIADA/NEGOCIADA 

(R$) 

3 27.100,00 SIM 26.790,00 

*AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS COMPLETAS DO LOTE ESTÃO CONTIDAS NO ANEXO I DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 
SESC/DR-PE Nº 012/2023. 

 

 Analisada a documentação de habilitação e proposta comercial ajustada, encaminhadas 
em tempo hábil pela empresa COMERCIAL TXV COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, 
arrematante dos Lotes: 05 e 07, temos a relatar que os documentos apresentados 
atenderam às exigências dos subitens: 5.1 (habilitação jurídica), alínea “a” do 5.2 
(qualificação técnica) e 5.3 (regularidade fiscal); do subitem 4.2 (proposta comercial 
ajustada) e do documento mencionado na alínea “a” do subitem 4.2.5, todos do edital. A 
Comissão de Licitação, em conformidade com o subitem 5.4.5 do edital, verificou a 
autenticidade e validade dos documentos emitidos pela internet, e constatou que todos 
os documentos são autênticos e estão válidos. A Comissão informa que, a empresa 
COMERCIAL TXV COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, solicitou desclassificação para o 
Lote 07, alegando a inviabilidade de alcançar o valor sugerido, conforme documentos 
anexos aos autos do processo e consubstanciada no subitem 6.5.3 do edital, a 
Comissão de Licitação, decidiu DESCLASSIFICAR a empresa arrematante do 
mencionado lote e autorizar a Pregoeira a convocar a autora do próximo menor lance, 
observando a ordem de classificação, a empresa DPMAX DISTRIBUIDORA E 
SERVIÇOS LTDA, nova arrematante do Lote 07, conforme documentos anexos aos 
autos do processo. A Comissão informa, que a referida empresa solicitou 
desclassificação para o Lote em questão, conforme documentos anexos ao processo. 
 

Desta forma, o valor da proposta foi arrematado/negociada da seguinte maneira: 
 

LOTE 

VALOR ARREMATADO NA 

SESSÃO DE LANCES 

(R$) 

CONTRAPROPOSTA 
PROPOSTA ENVIADA/NEGOCIADA 

(R$) 

5 14.463,48 SIM 11.608,00  

*AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS COMPLETAS DOS LOTES ESTÃO CONTIDAS NO ANEXO I DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 
SESC/DR-PE Nº 012/2023. 

 
Ato contínuo, considerando a solicitação de desclassificação da empresa DPMAX 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA para o Lote 07, consubstanciada no subitem 6.5.3 do 
edital, a Comissão de Licitação, decidiu DESCLASSIFICAR a empresa arrematante do 
mencionado lote e autorizar a Pregoeira a convocar a autora do próximo menor lance, 
observando a ordem de classificação, a empresa ALPDV INFORMÁTICA E COMÉRCIO 
VAREJISTA LTDA, nova arrematante do Lote 07, conforme documentos anexos aos autos do 
processo. 
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Analisada a proposta comercial ajustada, encaminhada em tempo hábil pela empresa ALPDV 
INFORMÁTICA E COMÉRCIO VAREJISTA LTDA, nova arrematante do Lote 07, temos a 
relatar que a empresa atendeu às exigências do subitem 4.2 (Proposta Comercial Ajustada) e 
atendeu parcialmente as exigências da alínea “a” do subitem 4.2.5 do edital, uma vez que 
apresentou imagens dos produtos arrematados em vez de catálogos. Ressaltamos que não foi 
necessário o encaminhamento dos documentos de habilitação, uma vez que a referida 
empresa já havia encaminhado os referidos documentos, nesta licitação, estando todos em 
conformidade com as exigências do edital.  
 
Desta forma, o valor da proposta foi arrematado/negociada da seguinte maneira: 
 

LOTE 

VALOR ARREMATADO NA 

SESSÃO DE LANCES 

(R$) 

CONTRAPROPOSTA 
PROPOSTA ENVIADA/NEGOCIADA 

(R$) 

7 44.000,00 SIM 36.364,00 

*AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS COMPLETAS DO LOTE ESTÃO CONTIDAS NO ANEXO I DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 
SESC/DR-PE Nº 012/2023. 

 
Em 24/3/2023, a empresa COMERCIAL TXV COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, solicitou 
desclassificação para o Lote 05, conforme documentos anexos aos autos do processo. 
Conforme documento anexo aos autos do processo e consubstanciada no subitem 6.5.3 do 
edital, a Comissão de Licitação, decidiu DESCLASSIFICAR a empresa arrematante do 
mencionado lote e autorizar a Pregoeira a convocar a autora do próximo menor lance, 
observando a ordem de classificação, a empresa ALPDV INFORMÁTICA E COMÉRCIO 
VAREJISTA LTDA, nova arrematante do Lote 05, conforme documentos anexos aos autos do 
processo. 
 
Analisada a proposta comercial ajustada, encaminhada em tempo hábil pela empresa ALPDV 
INFORMÁTICA E COMÉRCIO VAREJISTA LTDA, nova arrematante do Lote 05, temos a 
relatar que a empresa atendeu às exigências do subitem 4.2 (Proposta Comercial Ajustada) e 
atendeu parcialmente as exigências da alínea “a” do subitem 4.2.5 do edital, uma vez que 
apresentou imagens dos produtos arrematados em vez de catálogos. Ressaltamos que não foi 
necessário o encaminhamento dos documentos de habilitação, uma vez que a referida 
empresa já havia encaminhado os referidos documentos, nesta licitação, estando todos em 
conformidade com as exigências do edital.  
 
Desta forma, o valor da proposta foi arrematado/negociada da seguinte maneira: 
 

LOTE 

VALOR ARREMATADO NA 

SESSÃO DE LANCES 

(R$) 

CONTRAPROPOSTA 
PROPOSTA ENVIADA/NEGOCIADA 

(R$) 

5 14.500,00 SIM 
12.800,00 

(ACIMA DO VALOR DE 
REFERÊNCIA) 

*AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS COMPLETAS DO LOTE ESTÃO CONTIDAS NO ANEXO I DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 
SESC/DR-PE Nº 012/2023. 

 
Em 30/3/2023, a empresa ALPDV INFORMÁTICA E COMÉRCIO VAREJISTA LTDA, solicitou 
desclassificação para os Lotes: 04 e 05, conforme documentos anexos aos autos do processo; 
e consubstanciada no subitem 6.5.3 do edital, a Comissão de Licitação, decidiu 
DESCLASSIFICAR a empresa arrematante dos mencionados lotes e autorizar a Pregoeira a 
convocar a autora dos próximos menores lances, observando a ordem de classificação, a 

http://www.sescpe.org.br/


  

COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO – CPL 

 

DEPARTAMENTO REGIONAL EM PERNAMBUCO 
 

 

     SESC – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional em Pernambuco | www.sescpe.org.br  5/12 

Avenida Visconde de Suassuna, nº 265 – Santo Amaro – Recife/PE. CEP: 50.050-540 TEL + 55 81 3216 1739 

 

empresa B2G MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS, nova 
arrematante dos Lotes: 04 e 05, conforme documentos anexos aos autos do processo. A 
comissão informa, que a referida empresa solicitou desclassificação para os Lotes em questão, 
conforme documentos anexos aos autos do processo. 
 
Considerando a solicitação de desclassificação da empresa B2G MEDICAL COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS, para os Lotes: 04 e 05; e considerando ainda que, 
os próximos licitantes classificados para os referidos Lotes apresentaram propostas com 
valores muito acima do preço de referência do processo, a Comissão de Licitação informa que 
irá sugerir o CANCELAMENTO dos lotes em questão, amparada no subitem 14.7 do Edital e 
no artigo 40 da Resolução SESC nº 1.252/2012. 
 
Em 31/3/2023, considerando a necessidade do envio dos catálogos para todos os LOTES, 
conforme solicitado na alínea “a” do subitem 4.2.5 (Documentos que deverão ser anexados à 
Proposta), a Comissão de Licitação, decidiu realizar DILIGÊNCIA à empresa ALPDV 
INFORMÁTICA E COMÉRCIO VAREJISTA LTDA, estipulando um prazo de até as 17h do dia 
31/3/2023 para apresentação dos referidos catálogos; conforme documentos anexos aos autos 
do processo. 
 
Ato contínuo, o Sr. André Luiz Peixoto de Vasconcellos, representante da mencionada 
empresa, respondeu à DILIGÊNCIA, por e-mail, conforme transcrevemos: 
 
“Bom dia Simony 
 
O material teve fotos enviadas e as mesmas descrições do edital, inclusive as marcas. Não 
temos como enviar outras descrições ou catálogos. 
Informamos também que enviaremos amostras após declarados vencedores para segurança 
da contratação. 
 
Caso não possa aceitar todos os documentos enviados, avise por favor que pediremos a 
desclassificação dos lotes. 
 
Atte. 
André Peixoto 
AP070 Comércio Varejista” 
 
Pelo fato acima exposto, a Comissão entende que o licitante cumpriu parcialmente as 
exigências da alínea “a” do subitem 4.2.5 do edital, uma vez que apresentou imagens dos 
produtos arrematados em vez de catálogos e nenhuma imagem e/ou catálogo para o Lote 01. 
Desse modo submetemos a análise e parecer da área técnica. 
 
Em 31/3/2023, a Comissão de Licitação encaminhou para a área técnica do Sesc/DR-PE, 
solicitação de análise e emissão de parecer técnico sobre a conformidade da proposta 
comercial ajustada, do documento mencionado na alínea “a” do subitem 4.2.5 e dos 
documentos de habilitação, no que corresponde à Qualificação Técnica (subitem 5.2 do edital), 
apresentados pelas empresas ALPDV INFORMÁTICA E COMÉRCIO VAREJISTA LTDA, 
arrematante dos Lotes: 01, 06, 07 e 08; B2G MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS E CIRÚRGICOS, arrematante do Lote 02; e DPMAX DISTRIBUIDORA E 
SERVIÇOS LTDA, arrematante do Lote 03, conforme documento anexo aos autos do 
processo. 
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Em 3/4/2023, a área técnica do Sesc/DR-PE emitiu o seguinte parecer, que transcrevemos na 
íntegra logo abaixo: 
 
“À 
Comissão Permanente de Licitação 
A/C Sr. Simony Lôbo 
 
 
N E S T A 
 
Prezado Senhora, 
 
Em resposta à solicitação datada de 31/03/2023 por esta Comissão Permanente de Licitação, 
referente à análise das propostas comerciais, apresentadas pelos arrematantes, classificadas 
no Pregão Eletrônico SESC/DR-PE nº 012/2023, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS PARA OS RESTAURANTES E LANCHONETES, emitimos o 
seguinte parecer técnico:  
  
Após análise da proposta apresentada pela empresa ALPDV INFORMÁTICA E COMÉRCIO 
VAREJISTA LTDA, arrematante dos LOTES: 06 e 08, informamos que os itens apresentados 
correspondem ao que foi descrito no edital de licitação, portanto APROVAMOS esta 
proposta, haja vista que foram apresentadas imagens dos produtos, de marcas de referências, 
em vez de catálogos. Após análise da proposta apresentada para o LOTE 07, informamos que 
o item 01, NÃO atende ao descrito em edital de licitação, pois ele não apresenta tampa, 
portanto, reprovamos a proposta para o LOTE 07.  
  
Quanto ao LOTE 01, solicitamos a Comissão de Licitação realizar DILIGÊNCIA à empresa 
arrematante, objetivando informar qual a linha de talheres da marca TRAMONTINA, está sendo 

ofertado.  
  
Considerando a proposta apresentada pela empresa DPMAX DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS 
LTDA, arrematante do LOTE 03, informamos que os itens apresentados correspondem ao 
que foi descrito no edital de licitação, portanto APROVAMOS esta proposta.  

 
Após análise da proposta apresentada pela empresa B2G MEDICAL COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA, arrematante do LOTE 02, informamos que o 
item apresentado NÃO corresponde ao que foi descrito no edital de licitação, pois não atende 
ao volume e o material descrito em edital, portanto REPROVAMOS esta proposta.  
  
Diante do exposto, solicitamos a Comissão de Licitação que dê andamento ao Processo acima 
citado.  
 

 
Karen Yulyanne D. C. M. Beltrão 

          Apoio Técnico de Nutrição”                                        
 

Em 4/4/2023, considerando o parecer técnico acima descrito, reprovando os produtos ofertados 
pelas empresas: ALPDV INFORMÁTICA E COMÉRCIO VAREJISTA LTDA, para o Lote 07; e 
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B2G MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA, para o Lote 
02; a Comissão de Licitação, consubstanciada no subitem 6.5.3 do edital, decidiu 
DESCLASSIFICAR as referidas empresas para os mencionados lotes, e autorizar a Pregoeira 
a convocar as autoras dos próximos menores lances, observando a ordem de classificação, as 
empresas: EXEMPLO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS EM GERAL EIRELI - EPP, 
nova arrematante do Lote 02; e SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA, nova arrematante do 
Lote 07. A Comissão ressalta e esclarece que, a empresa SIERDOVSKI & SIERDOVSKI 
LTDA, solicitou desclassificação para o Lote 07 em questão. 
 
Considerando a solicitação de desclassificação da empresa SIERDOVSKI & SIERDOVSKI 
LTDA para o Lote 07; e considerando ainda que, os próximos licitantes classificados para os 
referidos Lotes apresentaram propostas com valores muito acima do preço de referência do 
processo, a Comissão de Licitação informa que irá sugerir o CANCELAMENTO do lote em 
questão, amparada no subitem 14.7 do Edital e no artigo 40 da Resolução SESC nº 
1.252/2012. 
 
Ato contínuo, considerando a solicitação de diligência da área técnica acima citada, a 
Comissão de Licitação realizou DILIGÊNCIA à empresa ALPDV INFORMÁTICA E COMÉRCIO 
VAREJISTA LTDA, estipulando um prazo até as 16h do dia 4/4/2023; conforme documentos 
anexos aos autos do processo. 
 
Ainda em 4/4/2023, recebemos e-mail, do Sr. André Luiz Peixoto de Vasconcellos, 
representante da mencionada empresa, cujo texto transcrevemos abaixo:  
 
“Prezada Simony, bom dia. 
 
Estarei fora da empresa hoje e amanhã por conta de compromissos pessoais.  
 
Att 
André Peixoto”  
 
Ato contínuo, a Comissão de Licitação ratificou o prazo, até as 16h do dia 4/4/2023, por e-mail, 
para resposta à DILIGÊNCIA. No entanto, findo o prazo estipulado, não obtivemos resposta. 
 
Em 5/4/2023, a área técnica do Sesc/DR-PE emitiu o seguinte parecer, que transcrevemos na 
íntegra logo abaixo: 
 
“À 
Comissão Permanente de Licitação 
A/C Sr. Simony Lôbo 
 
N E S T A 
 
Prezado Senhora, 
 
Em resposta à solicitação datada de 31/03/2023 por esta Comissão Permanente de Licitação, 
referente à análise das propostas comerciais, apresentadas pelos arrematantes, classificadas 
no Pregão Eletrônico SESC/DR-PE nº 012/2023, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS PARA OS RESTAURANTES E LANCHONETES, emitimos o 
seguinte parecer técnico:  
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Considerando que a empresa ALPDV INFORMÁTICA E COMÉRCIO VAREJISTA LTDA, 
arrematante do LOTE 01 não apresentou catálogo acerca da linha dos talheres da marca 
TRAMONTINA ofertada na proposta, mesmo após solicitação de diligência, informamos que 
estamos REPROVANDO esta proposta, pois não foi possível realizar a análise da mesma, por 
falta de informações para a devida análise. 
  
 Diante do exposto, solicitamos a Comissão de Licitação que dê andamento ao Processo acima 
citado.  

 
Karen Yulyanne D. C. M. Beltrão 

          Apoio Técnico de Nutrição “                                       
 
Em 5/4/2023, considerando o parecer técnico acima descrito, reprovando os produtos ofertados 
pela empresa, ALPDV INFORMÁTICA E COMÉRCIO VAREJISTA LTDA, para o Lote 01; 
considerando ainda que a referida empresa não atendeu à DILIGÊNCIA solicitada pela área 
técnica; e consubstanciada nos subitens 6.5.4 e 14.3 ambos do edital, a CPL decidiu 
DESCLASSIFICAR a referida empresa para o Lote 01 e convocar o autor do próximo menor 
lance, observando a ordem de classificação, a empresa EXEMPLO DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS EM GERAL EIRELI - EPP; conforme documento anexo aos autos do 
processo. 
 

 Analisada a proposta comercial ajustada, encaminhada em tempo hábil pela empresa 
EXEMPLO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS EM GERAL EIRELI - EPP, nova 
arrematante dos Lotes: 01 e 02, temos a relatar que os documentos apresentados 
atenderam às exigências dos subitens: 5.1 (habilitação jurídica), alínea “a” do 5.2 
(qualificação técnica) e 5.3 (regularidade fiscal); do subitem 4.2 (proposta comercial 
ajustada) e do documento mencionado na alínea “a” do subitem 4.2.5, todos do edital. A 
Comissão de Licitação, em conformidade com o subitem 5.4.5 do edital, verificou a 
autenticidade e validade dos documentos emitidos pela internet, e constatou que todos 
os documentos são autênticos e estão válidos. 

 
Desta forma, o valor da proposta foi arrematado da seguinte maneira: 
 

LOTE 

VALOR ARREMATADO NA 

SESSÃO DE LANCES 

(R$) 

CONTRAPROPOSTA 
PROPOSTA ENVIADA 

(R$) 

1 62.500,00 NÃO 62.500,00 

2 180.000,00 NÃO 180.000,00 

*AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS COMPLETAS DOS LOTES ESTÃO CONTIDAS NO ANEXO I DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 
SESC/DR-PE Nº 012/2023. 

 
Em 11/4/2023, a Comissão de Licitação encaminhou para a área técnica do Sesc/DR-PE, 
solicitação de análise e emissão de parecer técnico sobre a conformidade da proposta 
comercial ajustada, do documento mencionado na alínea “a” do subitem 4.2.5 e dos 
documentos de habilitação, no que corresponde à Qualificação Técnica (subitem 5.2 do edital), 
apresentados pela empresa EXEMPLO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS EM GERAL 
EIRELI - EPP, nova arrematante dos Lotes: 01 e 02, conforme documento anexo aos autos do 
processo. 
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Em 19/4/2023, a Comissão de Licitação recebeu e-mail da área técnica do Sesc/DR-PE, com 
parecer datado de 17/4/2023, que transcrevemos na íntegra logo abaixo: 
 
“À 
Comissão Permanente de Licitação 
A/C Sr. Simony Lôbo 
 
 
N E S T A 
 
Prezado Senhora, 
 
Em resposta à solicitação datada de 11/04/2023 por esta Comissão Permanente de Licitação, 
referente à análise das propostas comerciais, apresentadas pelos arrematantes, classificadas 
no Pregão Eletrônico SESC/DR-PE nº 012/2023, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS PARA OS RESTAURANTES E LANCHONETES, emitimos o 
seguinte parecer técnico:  
  
Após análise da proposta apresentada pela empresa EXEMPLO DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS EM GERAL EIRELI - EPP, nova arrematante dos LOTES: 01 e 02, 
informamos que APROVAMOS a proposta para o LOTE 02. 

Quanto ao LOTE 01, após revisão das especificações técnicas dos itens, verificamos a 
necessidade de reformular as especificações técnicas dos itens do referido LOTE. 

Diante do exposto, solicitamos o cancelamento do LOTE 01 do Pregão Eletrônico SESC/DR-
PE Nº 012/2023. 

  
 Solicitamos a Comissão de Licitação que dê andamento ao Processo acima citado.  
 

Karen Yulyanne D. C. M. Beltrão 
          Apoio Técnico de Nutrição”                
 
 
Considerando o parecer técnico acima descrito, informando a necessidade de reformulação 
das especificações técnicas dos itens do LOTE 01, a Comissão de Licitação informa que irá 
sugerir o CANCELAMENTO do lote em questão, amparada no subitem 14.7 do Edital e no 
artigo 40 da Resolução SESC nº 1.252/2012. 
 
Considerando os pareceres emitidos pela área técnica do Sesc/DR-PE; considerando ainda, o 
critério de julgamento da presente licitação, MENOR PREÇO, POR LOTE, PARA REGISTRO 
DE PREÇOS observadas as condições estabelecidas no instrumento convocatório e seus 
anexos, a Comissão Permanente de Licitação, em conformidade com o subitem 6.6.1 do edital, 
decidiu considerar HABILITADOS os licitantes arrematantes, declarando-as como 
VENCEDORAS do certame, conforme registramos as propostas dos licitantes, logo abaixo: 
 
 
 

http://www.sescpe.org.br/
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LOTE 02 – COPO DE POLICARBONATO 

LICITANTE VENCEDOR: EXEMPLO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS EM GERAL EIRELI - EPP 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
QUANT. 
TOTAL 
(UND) 

MARCA/ 
MODELO 

VALOR (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

01 

COPO DE POLICARBONATO 180 a 220 ML – COPO 
TRANSPARENTE, TEXTURIZADO RESISTENTE A QUEDAS 
E IMPACTOS, ELEVADA DURABILIDADE, SÃO 100% 
ATÓXICO, 100% INODORO. Altura: 8,1 a 9,9 cm, Diâmetro: 
5,9 a 7,2 cm. 

15.000 
Krystalon / 

Short Drink 200 
ml COD: SDPC 

12,00 180.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 180.000,00 (CENTO E OITENTA MIL REAIS). 

 

LOTE 3 – SALADEIRA/FRUTEIRA DE VIDRO 

LICITANTE VENCEDOR: DPMAX DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
QUANT. 
TOTAL 
(UND) 

MARCA/ 
MODELO 

VALOR (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

01 

SALADEIRA/FRUTEIRA DE MESA – TRANSPARENTE, DE 
VIDRO, Ø=288 a 352 mm, Altura= 49,5 a 60,5 mm. 
 
 

200 
Ruvolo / 

Referência 
455201 

61,11 12.222,00 

02 

SALADEIRA/FRUTEIRA DE MESA – TRANSPARENTE, DE 
VIDRO TEMPERADO, COM PÉ, Ø= 288 a 352 mm. 
 
 

200 
Ruvolo / 

Referência 
456101 

72,84 14.568,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 26.790,00 (VINTE SEIS MIL SETECENTOS E NOVENTA REAIS). 

 

LOTE 6 – SALADEIRA/FRUTEIRA DE VIDRO TIPO RENO COM PÉ 

LICITANTE VENCEDOR: ALPDV INFORMÁTICA E COMÉRCIO VAREJISTA LTDA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
QUANT. 
TOTAL 
(UND) 

MARCA/ 
MODELO 

VALOR (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

01 

SALADEIRA/FRUTEIRA – TRANSPARENTE, DE VIDRO 
TEMPERADO, TIPO RENO COM PÉ, Ø=225 a 275 mm, 
Altura=171 a 209 mm, Volume=3.888 a 4.752 ml. 
 

200 
Ruvolo / 
Ormimaq 

103,30 20.660,00 

02 

SALADEIRA/FRUTEIRA – TRANSPARENTE, DE VIDRO 
TEMPERADO, TIPO RENO COM PÉ, Ø= 225 a 275 mm, 
Altura=144 a 176 mm, Volume=1.890 a 2.310 ml. 
 
 

200 
Ruvolo / 
Ormimaq 

46,60 9.320,00 

03 

SALADEIRA/FRUTEIRA – TRANSPARENTE, DE VIDRO 
TEMPERADO, TIPO RENO COM PÉ, Ø= 225 a 275 mm, 
Altura=126 a 154 mm, Volume=1.602 a 1.958 ml. 
 

200 
Ruvolo / 
Ormimaq 

74,74 14.948,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 44.928,00 (QUARENTA E QUATRO MIL NOVECENTOS E VINTE E OITO REAIS). 
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LOTE 8 – SUQUEIRA DE VIDRO 

LICITANTE VENCEDOR: ALPDV INFORMÁTICA E COMÉRCIO VAREJISTA LTDA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
QUANT. 
TOTAL 
(UND) 

MARCA/ MODELO 

VALOR (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

01 

SUQUEIRA – TRANSPARENTE, DE VIDRO 
TEMPERADO, COM TORNEIRA, Dimensões = 14,4-
17,6 x 14,4-17,6 x  
40,5-49,5 cm, Volume = 1,8-2,2 L. 
 

200 
Jarra de vidro 
transparente 

Bruxelas 
145,55 29.110,00 

02 

SUQUEIRA – TRANSPARENTE, DE VIDRO 
TEMPERADO, COM TORNEIRA, Dimensões = 15,3-
18,7 x 15,3-18,7 x  
43,2-52,8 cm, Volume = 2,7-3,3 L. 
 
 

200 Jarra Frigopro  170,45 34.090,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 63.200,00 (SESSENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS). 

 
CONFORME RELATADO NESTA ATA, A COMISSÃO DE LICITAÇÃO INFORMA QUE IRÁ 
SUGERIR O CANCELAMENTO DOS LOTES 01, 04, 05 E 07, AMPARADA NO SUBITEM 
14.7 DO EDITAL E NO ARTIGO 40 DA RESOLUÇÃO SESC Nº 1.252/2012.  
 
A Comissão Permanente de Licitação ressalta e esclarece que: 
 

 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quando lhe será concedido prazo de 02 (dois) dias 
úteis para apresentar as razões de recurso, pelo e-mail: licitacao@sescpe.com.br, que 
será dirigido ao Diretor Regional do Sesc/DR-PE, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará 
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses, através da disponibilização dos 
documentos, pelo e-mail: licitação@sescpe.com.br. (Conforme subitem 13.3 do edital) 
 

 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, os quais 
poderão ser disponibilizados via Internet. (Conforme subitem 13.3.1 do edital) 
 

 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do subitem 13.3, importará em decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado 
a propor à autoridade competente a homologação do certame e a assinatura da Ata de 
Registro de Preços. Por outro lado, o acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. (Conforme subitem 13.4 do edital) 
 

 As decisões relativas a esta licitação serão comunicadas aos licitantes, sendo 
publicadas no site do Sistema “Licitações-e” do Banco do Brasil S/A.: www.licitacoes-
e.com.br e no site do Sesc/DR-PE: www.sescpe.org.br/sobre-o-sesc/licitacoes. (Conforme 
subitem 14.1 do edital) 
 

http://www.sescpe.org.br/
mailto:licitacao@sescpe.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
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 O Sesc/DR-PE se reserva o direito de cancelar unilateralmente esta licitação, a 
qualquer momento, no todo ou em parte, antes da formalização da Ata de Registro de 
Preços ou documento equivalente (Pedido ao Fornecedor - PAF), não cabendo aos 
licitantes quaisquer direitos, vantagens ou reclamações a que título for. (Conforme 
subitem 14.7 do edital) 
 
CONSIDERANDO OS SUBITENS 6.6.2 E 6.6.2.1, AMBOS DO EDITAL, A COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO COMUNICA AOS LICITANTES QUE ESTEJAM 
CLASSIFICADOS, A POSSIBILIDADE DE MANIFESTAR-SE, NO SISTEMA LICITAÇÕES-E 
(WWW.LICITACOES-E.COM.BR), NO SENTIDO DE SE HABILITAR A ADERIR E PRATICAR 
O MENOR PREÇO REGISTRADO, PARA ASSINAR POSTERIORMENTE A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NO PRAZO MÁXIMO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 
ABRINDO-SE OS PRAZOS ESTABELECIDOS NO SUBITEM 6.4.1 DO EDITAL, PARA O 
ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA COMERCIAL 
AJUSTADA, QUE SERÃO ANALISADOS PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
E PELA ÁREA TÉCNICA DO SESC/DR-PE, PARA POSTERIORMENTE, SE CONSTATADO 
O CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL, DECLARAR O 
LICITANTE HABILITADO E ADERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 
 
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ATA assinada pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação. 
 
A Pregoeira declara encerrados os trabalhos. 

 
 
 

Recife, 25 de abril de 2023. 
 
 

 
 
Ana Elizabeth T. de S. Ferraz       Simony Maria dos P. Lôbo        Marcelo Figueirêdo Malheiros 
                     CPL                                           CPL                                               CPL 

http://www.sescpe.org.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/

